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P R O P O S T A  D E  A L T E R A Ç Ã O  

O presente documento enquadra-se no estipulado no n.º 7 do artigo 4.º do DL n.º 232/2007, de 15 de junho: 

 

“(…) 

2—Compete à entidade responsável pela elaboração do plano ou programa averiguar se o mesmo se encontra 

sujeito a avaliação ambiental. 

7 - A decisão de qualificação ou de não qualificação a que se refere o número anterior deve ser disponibilizada ao 

público pela entidade responsável pela elaboração do plano ou programa através da sua colocação na respetiva 

página da Internet. 

(…)” 
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AAE – Avaliação ambiental estratégica 

AMRIA – Associação de Municípios da Ria de Aveiro 

CE – Comunidade Europeia 

DGOTDU – Direção Geral de Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano 

DL – Decreto-Lei 

FA – Fatores Ambientais 

IGT – Instrumento de gestão territorial 

INAG -Instituto Nacional da Água 

IPCC – Instituto Português de Cartografia e Cadastro 

NUT II – Nomenclatura de unidade territorial nível II 

NUT III – Nomenclatura de unidade territorial nível III 

NW - Noroeste 

PDM – Plano Diretor Municipal 

PDMM – Plano Diretor Municipal de Mira 

PMDFCI – Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

PMOT – Plano Municipal de Ordenamento do Território 

PU – Plano de Urbanização 

PUMira – Plano de Urbanização de Mira 

RAN – Reserva Agrícola Nacional 

REN – Reserva Ecológica Nacional 

RJIGT – regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

SNIRH - Sistema Nacional de Informação de Recursos Hídricos 

SW - Sudoeste 

UE – União Europeia 
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Os Planos Municipais de Ordenamento do Território integram o Sistema de Gestão Territorial Nacional 

e encontram-se abrangidos pelo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial - DL n.º 

80/2015, de 14 de maio. 

De acordo com o disposto no DL n.º 232/2007, de 15 de junho na redação dada pelo DL n.º 58/2011, 

de 04 de maio conjugado com o disposto no RJIGT, os PMOT estão abrangidos por Avaliação Ambiental 

Estratégica. 

Entende-se por Avaliação Ambiental a identificação, descrição e avaliação dos eventuais efeitos 

significativos no ambiente resultantes de um plano ou programa, realizada durante um procedimento 

de preparação e elaboração do plano ou programa e antes do mesmo ser aprovado ou submetido a 

procedimento legislativo, concretizada na elaboração de um relatório ambiental e na realização de 

consultas, e a ponderação dos resultados obtidos na decisão final sobre o plano ou programa e a 

divulgação pública de informação respeitante à decisão final. 

No caso de elaboração de um Plano de Urbanização, e tendo por base o disposto no n.º 2 do artigo 

3.º do DL n.º 232/2007, de 15 de junho na redação dada pelo DL n.º 58/2011, de 04 de maio, cabe 

à entidade responsável pela elaboração do plano, a Câmara Municipal, ponderar, face aos termos de 

referência do plano em causa, se este é ou não suscetível de enquadrar projetos que possam vir a ter 

impactes ambientais, atendendo aos critérios referidos no DL nº 232/2007, de 15 de junho na sua atual 

redação, conjugado com o anexo a que se refere.  

Assim, e atendendo às exigências legais requeridas pelo RJIGT, serve o presente relatório para 

fundamentar a dispensa de Avaliação Ambiental Estratégica da proposta de Alteração do Plano de 

Urbanização de Mira, nos termos do n.º 1 e n.º 2 do artigo 78.º do supracitado diploma, uma vez que 

as iniciativas, que a Câmara Municipal pretende levar não são suscetíveis de ter efeitos significativos 

no ambiente e que é prevista a utilização sobretudo das áreas já regulamentadas e cuja lei geral 

permite esses usos. 

“1 — Os planos de urbanização e os planos de pormenor só são objeto de avaliação ambiental no caso 

de se determinar que são suscetíveis de ter efeitos significativos no ambiente ou nos casos em que constituam 

o enquadramento para a aprovação de projetos sujeitos a avaliação de impacto ambiental ou a avaliação 

de incidências ambientais.” (n. º1 do artigo 78.º do RJIGT). 

Ao contrário do referido nos Termos de Referência que basearam a presente proposta de alteração, 

não irá ser feita qualquer reclassificação, em termos de carta de zonamento, nas áreas onde se 

localizam alguns parques de lazer e desporto assim como nas zonas dos moinhos de água e zona 

do Largo da Feira de Portomar entre outros. 
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Neste seguimento, a proposta de alteração consubstanciar-se-á exclusivamente aos seguintes pontos: 

� correção da carta de zonamento e da Reserva Agrícola Nacional na área de dois loteamentos 

aprovados (Anexo I) em sede de PDM mas não licenciáveis no âmbito do PUM em vigor; 

� correção de um caminho existente na localidade de Portomar, resultante de uma operação de 

loteamento (Anexo II), junto à área/zona classificada como industrial; 

� alteração dos critérios de zonamento do dimensionamento dos estacionamentos, uma vez que a 

atual redação não dá resposta às necessidades em termos urbanísticos (Anexo III). 

Uma vez que se trata de uma área já infraestruturada e altamente consolidada, pretende-se, através 

da presente proposta de alteração, anular as deficiências regulamentares encontradas e responder a 

todas as dificuldades e situações pendentes e impossíveis de solucionar com o plano em vigor, NÃO SE 

PRETENDENDO DE MODO ALGUM PROMOVER UM USO INADEQUADO E DESQUALIFICADOR DA ÁREA DE ESTUDO. 
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2.1 ANTECEDENTES 

O PUM em vigor resultou numa mudança radical dos parâmetros urbanísticos bem como das áreas 

urbanas à data da sua aprovação, uma vez que o IGT em vigor até então (PDM e Plano Parcial da 

Zona Central da Vila de Mira) se encontrava obsoleto e nada coincidente com a realidade nem com as 

perspetivas de desenvolvimento pretendidas para a área em causa. Importa ainda referir que a 

própria lei de bases do ordenamento sofreu várias alterações no hiato de tempo compreendido entre 

a elaboração/aprovação (1996) do PU até à publicação (2007), havendo por isso a necessidade de 

corrigir as situações identificadas. 

No entanto, têm-se sentido, desde a sua publicação, algumas dificuldades na aplicação de certas 

normas – quer dificuldades interpretativas quer ao nível da ineficácia das mesmas na prossecução dos 

objetivos. Ao descrito, acrescem ainda situações não previstas aquando da sua elaboração e que são 

atos válidos. 

2.2 BREVE DESCRIÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO  

A área de intervenção do PUM tem cerca de 1242,7 

ha e situa-se na freguesia de Mira. Encontra-se 

delimitada a norte por terrenos particulares e 

municipais, a nascente e sul por terrenos 

particulares e a poente por terrenos municipais – 

Regime Florestal Parcial. A área de intervenção 

insere-se na freguesia de Mira, assumindo-se como 

polo centralizador urbano da concelho e vila de 

Mira. 

A área em estudo, tal como o concelho de Mira, 

destaca-se pelo seu clima particularmente 

agradável, pela diversidade e qualidade ambiental, 

pela paisagem natural, pela riqueza histórico-

cultural, e devido ao incremento dado em termos 

de infraestruturas e de equipamentos turísticos e 

lúdico-desportivos é uma freguesia muito 

virada/vocacionada para o turismo.  
Fig. n.º 1 – Localização da área do PUM na divisão 

das freguesias do concelho de Mira 
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As atividades económicas da área do Plano assentam essencialmente na disponibilização/comercialização 

de serviços administrativos, para além da existência de áreas turísticas de relevo, comércio a retalho, 

administrativos, saúde, CTT, bancos, estabelecimentos de restauração e bebidas, entre outras. Para além 

destas atividades regista-se o grau de complementaridade da pequena agricultura de reforço à economia 

familiar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.3  ENQUADRAMENTO LEGAL 

O presente PUM consubstancia um instrumento de gestão territorial de âmbito municipal consagrado no 

DL n.º 80/2015, de 14 de maio, o qual concretiza a revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial. 

Ao nível dos IGT’s encontram-se em vigor, na área de estudo, o Plano Diretor Municipal de Mira - RCM 

83/94, de 19 de setembro, I Série-B, n.º 215, na sua atual redação dada pelo Aviso n.º 8442/2008, 

de 18 de março com a alteração dada pelo Aviso n.º 14763/2017, de 07 de dezembro - e o Plano 

de Urbanização de Mira - Deliberação n.º 2253/2007, de 06 de novembro. 

Fig. n.º 2 - Delimitação do Plano de Urbanização de Mira 
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No que se refere à classificação desta área no PDMM, a mesma encontra-se classificada como Área 

sujeita a plano superiormente aprovado.  

2.4  PROPOSTA 

A proposta de alteração ao Plano de Urbanização de Mira foi alvo de deliberação camarária em 27 

de fevereiro de 2018 e transposta para o Diário da República através do Aviso n.º 4215/2018, 2.ª 

Série – n.º 62 – 28 de março.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importa ainda referir que esta mesma proposta já foi, anteriormente, alvo de aprovação, em reunião 

de executivo datada de 28 de janeiro de 2016 e publicada em Diário da República através do Aviso 

n.º 3270/2016 do Diário da República, 2.ª série — N.º 49 — 10 de março de 2016 e realizado o 

período de discussão preventiva entre o dia 11 de março e o dia 08 de abril – Edital n.º 21/2016. 

Contudo, não foi cumprido o estabelecido no n.º 6 do artigo 76.º do RJIGT aplicando-se deste modo  
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o descrito no n.º 7 do mesmo artigo, ou seja, o não cumprimento dos prazos estabelecidos 

determina a caducidade do procedimento. 

No seguimento da supracitada publicação houve lugar a um período de participação preventiva – 

entre o dia 29 de março e o dia 20 de abril de 2018 – a qual foi publicitada através do Edital 

23/2018 datado de 28 de março de 2018 nos lugares de estilo e em jornal local, pretendendo-se 

com este procedimento assegurar que todos munícipes e entidades com interesses na área de 

intervenção do PUM tivessem a oportunidade de expor sugestões e pedidos de esclarecimento, 

sustentando assim uma participação ativa no processo de planeamento em curso. Contudo, durante este 

período de participação preventiva não se registou qualquer participação, ao contrário do que se 

havia passado aquando do primeiro procedimento de alteração acima referido em que se registaram 

várias participações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Antes de mais importa referir que, ao contrário do referido nos Termos de Referência e aprovado 

em reunião de executivo, não irá ser feita qualquer reclassificação, em termos de carta de 

zonamento, nas áreas onde se localizam alguns parques de lazer e desporto assim como nas zonas 

dos moinhos de água e zona do Largo da Feira de Portomar entre outros. 

Esta decisão partiu do executivo que pretendia, de uma forma mais célere, responder/solucionar a 

situação originada pela entrada em vigor do PU de Mira – enquadrar legalmente os loteamentos 

aprovados em sede de PDM e não integrados no PU – optando, assim, por abandonar a proposta de 

reclassificação de solo, tal como estava previsto nos Termos de Referência, uma vez que esta 

pretensão teria que ser estudado muito mais pormenorizadamente e iria ser um processo muito 

moroso, visto que haveria um maior número de entidades envolvidas. 
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Como se tem vindo a referir a presente proposta de alteração ao PUM assenta e teve como ponto de 

partida a verificação de situações aprovadas em sede de PDM e não acauteladas com a entrada em 

vigor do PUM. 

Assim, esta proposta ambiciona solucionar as questões levantadas quer pelos particulares quer pelos 

técnicos municipais e técnicos em nome particular que trabalham com, no seu dia a dia, com o 

licenciamento de obras. A proposta em causa pretende então: 

� Recuperação, por parte dos particulares, de um direito que lhe foi dado aquando da 

aprovação dos projetos no âmbito do Plano Diretor Municipal e lhe foi retirado com a 

entrada em vigor do Plano de Urbanização de Mira - loteamentos aprovados – Dr. António 

José de Almeida (Anexo I), Travessa das Quartas (Anexo II) e Quitérios (Anexo III); 

� Redefinição dos parâmetros de dimensionamento dos estacionamentos que muitas vezes 

são impossíveis de aplicar devido ao carácter reduzido dos prédios (Anexo IV); 

 

Paralelamente a esta proposta de alteração irá decorrer um pedido de desafetação dos solos 

integrados na Reserva Agrícola Nacional na área dos loteamentos aprovados em sede de Plano Diretor 

Municipal de Mira.  

2.5 CONDICIONANTES AO USO DO SOLO 

Não se prevê qualquer alteração às condicionantes ao uso do solo, exceção feita as áreas com os loteamentos 

aprovados em sede de PDM, onde se prevê a alteração/correção da Carta da Reserva Agrícola Nacional. 

Importa ainda referir que parte da área do PUM se encontra classificada como rede Natura 2000 – RCM n.º 

76/2000, de 05 de julho e RCM n.º 115-A/2008, de 21 de julho – visto que a área de estudo se encontra em 

sítio classificado, mais concretamente em “Dunas de Mira, Gândara e Gafanhas”. Segundo os diplomas que 

norteiam a Rede Natura 2000, a pressão urbana e turística apresenta-se como um dos fatores de ameaça a 

este sítio, o qual deve ser tido em consideração na gestão destas áreas. Contudo, nenhuma das 

alterações/correções recaem sobre esta restrição. 

Assim, e de modo a dar resposta a esta ameaça surge, ainda nesta mesma base legal, como orientação de 

gestão, a correta ordenação e ocupação urbana e turística por forma a garantir a salvaguarda dos valores 

naturais em presença. 
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3 qualificação do PU para 
efeitos de AAE 
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3.1 DISPOSTO NO N.º 1 DO ARTIGO 3.º DO DL N.º 232/2007, DE 15 DE JUNHO 

Como referido anteriormente e de acordo com o n.º 1, do artigo 3.º do DL n.º 232/2007, de 15 de 

junho na sua atual redação, estão sujeitos a avaliação ambiental:  

a) Os planos e programas para os setores da agricultura, floresta, pescas, energia, indústria, 

transportes, gestão de resíduos, gestão das águas, telecomunicações, turismo, ordenamento urbano e 

rural ou utilização dos solos e que constituam enquadramento para a futura aprovação de projetos 

mencionados nos anexos I e II do DL n.º 69/2000, de 3 de maio, na sua atual redação; 

b) Os planos e programas que, atendendo aos seus eventuais efeitos num sítio da lista nacional de 

sítios, num sítio de interesse comunitário, numa zona especial de conservação ou numa zona de proteção 

especial, devam ser sujeitos a uma avaliação de incidências ambientais nos termos do art.10.º do DL 

n.º 140/99, de 24 de abril, na redação que lhe foi dada pelo DL n.º 49/2005, de 24 de fevereiro; 

c) Os planos e programas que, não sendo abrangidos pelas alíneas anteriores, constituam 

enquadramento para a futura aprovação de projetos e que sejam qualificados como suscetíveis de ter 

efeitos significativos no ambiente.  

De acordo com o artigo 120.º do RJIGT e atendendo aos critérios estabelecidos no anexo ao DL. n.º 

232/2007, de 15/06, alterado pelo D.L. n.º 58/2011, de 4/05 [que estabelece o regime e o âmbito 

da aplicação da avaliação ambiental estratégica], avalia-se e pondera-se se as alterações 

preconizadas para o presente processo de alteração do PU de MIRA aqui propostas não são suscetíveis 

de ter efeitos significativos no ambiente. As alterações propostas, que a seguir se apresentam,   

traduzem-se em pequenas e pontuais correções não implicando por isso quaisquer alterações ou 

interferências com o modelo estratégico nem com o modelo de ordenamento do território expressos na 

elaboração do PU de MIRA, plenamente eficaz e em vigor. 

� Recuperação, por parte dos particulares, de um direito que lhe foi dado aquando da 

aprovação dos projetos no âmbito do Plano Diretor Municipal e lhe foi retirado com a 

entrada em vigor do Plano de Urbanização de Mira - loteamentos aprovados – Dr. António 

José de Almeida (Anexo I), Travessa das Quartas (Anexo II) e Quitérios (Anexo III); 

� Redefinição dos parâmetros de dimensionamento dos estacionamentos que muitas vezes 

são impossíveis de aplicar devido ao carácter reduzido dos prédios (Anexo IV); 

 

ASSIM, e tendo por base tudo o que foi exposto até aqui, não é expectável nem suscetível que ocorram 

quaisquer efeitos significativos no ambiente, nomeadamente: 
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� Não se prevê a aprovação de projetos mencionados nos Anexos I e II do DL nº. 69/2000, 

de 3 de maio; 

� Apesar de existir no PUM uma faixa classificada como Sítio classificado da Rede Natura 

2000 – “Dunas de Mira, Gândara e Gafanhas”, as ações previstas não se localizam nesta 

faixa; 

� As áreas para as quais se pretende alteração ao uso - loteamentos aprovados - são áreas 

bastante densas e infraestruturadas do PUM; 

� As alterações propostas em termos de parâmetros de estacionamento e de vias e perfis 

mínimos não interferem em nada com quaisquer questões ambientais. 

� A alteração ao plano não tem enquadramento nos projetos e outras atividades no que 

respeita à localização, natureza, dimensão e condições de funcionamento ou pela afetação 

de recursos; 

� A alteração ao plano não influencia outros planos ou programas; 

� A alteração ao plano não integra considerações ambientais, em especial com vista a 

promover o desenvolvimento sustentável; 

� Da alteração ao plano não resultam problemas ambientais pertinentes ao plano; 

� A alteração ao plano não acrescenta nem não implementa normativos em matéria de 

ambiente; 

 

CONSIDERA-SE QUE AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS NÃO TÊM CARÁCTER ESTRUTURAL E NÃO 

PÕEM EM CAUSA OS OBJETIVOS GLOBAIS QUE ESTIVERAM SUBJACENTES À ELABPARÇÃO DO 

IGT EM CAUSA, OU SEJA, NÃO SÃO SUSCETÍVEIS DE TER EFEITOS SIGNIFICATIVOS NO AMBIENTE, 

UMA VEZ QUE AS MESMAS NÃO VÃO ALÉM DO JÁ EXISTENTE NA ÁREA DE ESTUDO. 

3.2 ÁREA E FATORES AMBIENTAIS 

ÁREA  

Tendo por base a Carta de Ordenamento do Plano Diretor Municipal de Mira e a Planta de Zonamento 

do PUM, verifica-se que o plano em questão, tem uma elevada representatividade na área urbana do 

concelho, representando 68,9 % da área urbana. 
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Estas alterações incidem sobre as áreas urbanas mais centrais e principais do concelho. No entanto, as 

alterações preconizadas em termos de ordenamento representam em relação à área urbana existente 

uma variação de apenas 0,19% do PUM. 

FATORES AMBIENTAIS 

No âmbito do processo de Avaliação Ambiental Estratégica, conforme estipulado na alínea e) do n.º 1 

do artigo 6.º do DL n.º 232/2007, de 15 de junho na sua atual redação 

“(…) 

a) Os eventuais efeitos significativos no ambiente decorrentes da aplicação do plano ou do programa, 

incluindo os efeitos secundários, cumulativos, sinergéticos, de curto, médio e longo prazos, permanentes 

e temporários, positivos e negativos, considerando questões como a biodiversidade, a população, a 

saúde humana, a fauna, a flora, o solo, a água, a atmosfera, os fatores climáticos, os bens materiais, 

o património cultural, incluindo o património arquitetónico e arqueológico, a paisagem e a inter-

relação entre os fatores supracitados; 

(…).”  

deverão ser tidas em consideração as seguintes temáticas ambientais: 

 

FATORES AMBIENTAIS RELEVÂNCIA DOS FA  

Biodiversidade Não Relevante 

População Não Relevante 

Saúde humana Não relevante 

Fauna Não Relevante 

Flora Não Relevante 

Solo Não Relevante 

Água Não Relevante 

Atmosfera Não relevante 

Fatores climáticos Não relevante 

Bens materiais Não relevante 

Património cultural – arquitetónico e arqueológico Não relevante 

Paisagem Relevante 

Quadro n.º 1 – Fatores ambientais relevantes para a implementação da 

proposta de alteração do PUMIRA 
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CRITÉRIOS PROPOSTA DO PUMIRA 

CARACTERÍSTICAS DO PLANO  

O grau em que o plano ou programa estabelece um quadro para 

os projetos e outras atividades no que respeita à localização, 

natureza, dimensão e condições de funcionamento ou pela 

afetação de recursos 

. A proposta de alteração do PUM assenta numa mudança ao 

uso de uma área bastante reduzida, tendo como principal 

objetivo o adequar a direitos concretos de construção os 

loteamentos previamente aprovados, que são processos de 

investimento coerentes com objetivos de qualificação do 

edificado e da estrutura urbana da Vila de Mira. 

. Redefinição dos parâmetros do estacionamento. 

O grau em que o plano ou programa influencia outros planos ou 

programas, incluindo os inseridos numa hierarquia 

A proposta de alteração ao uso incide sobre áreas muito 

reduzidas e que não acarretam repercussões noutros IGT’s. 

A pertinência do plano ou programa para a integração de 

considerações ambientais, em especial com vista a promover o 

desenvolvimento sustentável 

. O crescimento equilibrado e harmonioso do centro da vila de 

Mira faz parte do processo tendente à sustentabilidade do 

Concelho de Mira, do qual faz parte integrante e fulcral a área 

do PUM. 

. Um melhor e mais adequado aproveitamento dos espaços 

destinados a estacionamento. 

Os problemas ambientais pertinentes para o plano ou programa Não se verificam problemas ambientais assinaláveis. 

A pertinência do plano ou programa para a implementação da 

legislação em matéria de ambiente 
Não aplicável. 

CARACTERÍSTICAS DOS IMPACTES E DA ÁREA SUSCETÍVEL DE SER 

AFETADA, TENDO EM CONTA, NOMEADAMENTE: 
 

A probabilidade, a duração, a frequência e a reversibilidade 

dos efeitos 
Não aplicável 

A natureza cumulativa dos efeitos Não aplicável 

A natureza transfronteiriça dos efeitos Não aplicável 

Os riscos para a saúde humana ou para o ambiente, 

designadamente devido a acidentes 
Não aplicável 

A dimensão e extensão espacial dos efeitos, em termos de área 

geográfica e dimensão da população suscetível de ser afetada 
Não aplicável 

O valor e a vulnerabilidade da área suscetível de ser afetada, 

devido a: 

� Características naturais específicas ou património cultural; 

� Ultrapassagem das normas ou valores limite em matéria de 

qualidade ambiental; 

� Utilização intensiva do solo. 

 

 

Não aplicável 

Não aplicável 

 

Não aplicável, uma vez que as normas regulamentares do PUM 

não permitem um uso exagerado das áreas nele incluídas. 

Os efeitos sobre as áreas ou paisagens com estatuto protegido 

a nível nacional, comunitário ou internacional 

Não aplicável. 

Quadro n.º 2 - Critérios ponderados no âmbito da proposta de alteração do PUMIRA 
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As medidas que se pretendem aplicar através desta proposta de alteração ao Plano de Urbanização 

de Mira visam, essencialmente, alterar o uso do solo de forma albergar loteamentos pré-existentes e 

alterar o regulamento urbanístico em termos de parâmetros de estacionamento, caso sejam emitidos 

pareceres favoráveis das entidades envolvidas. 

 

Por tal, CONSIDERA-SE QUE OS CRITÉRIOS DE DETERMINAÇÃO DA PROBABILIDADE DE EFEITOS 

SIGNIFICATIVOS NO AMBIENTE SÃO PONDERADOS E DE MAGNITUDE QUASE NULA PARA 

EFEITOS DE EVENTUAL QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DE MIRA A AVALIAÇÃO 

AMBIENTAL ESTRATÉGICA, de acordo com o disposto no n.º 1 e n.º 2 do artigo 78.º do DL n.º 

80/2015, de 14 de maio e no n.º 1 do artigo 3.º do DL n.º 232/07, de 15 de junho na sua atual 

redação. 

 

MAIS UMA VEZ SE REFERE QUE AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS NÃO TÊM CARÁCTER ESTRUTURAL 

E NÃO PÕEM EM CAUSA OS OBJETIVOS GLOBAIS QUE ESTIVERAM SUBJACENTES À 

ELABPARÇÃO DO IGT EM CAUSA, OU SEJA, NÃO SÃO SUSCETÍVEIS DE TER EFEITOS 

SIGNIFICATIVOS NO AMBIENTE, UMA VEZ QUE AS MESMAS NÃO VÃO ALÉM DO JÁ EXISTENTE 

NA ÁREA DE ESTUDO. 
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ANEXO I – LOTEAMENTOS DR. ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA 
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ANEXO II – LOTEAMENTO TRAVESSA DAS QUARTAS 
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ANEXO III – LOTEAMENTO QUITÉRIOS 
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ANEXO IV – EXTRATO DA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO PUM - 

ESTACIONAMENTO 

TÍTULO IV 

Estacionamentos 

Artigo 47.º (alterado) 

Objetivos 

1. Qualquer construção nova, ampliação ou alteração deverá assegurar, dentro da parcela que ocupa, 

o estacionamento suficiente para responder às suas próprias necessidades, correspondendo a um 

mínimo de:  

a) No caso de veículos ligeiros: 

i. 1 lugar por fogo; 

ii. 2 lugares por fogo quando a área de construção exceder os 120,00 m2; 

iii. 1 Lugar de acesso ao público por cada 50,00m2 de área de construção destinada a 

comércio/serviços, empreendimentos turísticos e estabelecimentos de alojamento local na 

tipologia de estabelecimentos de hospedagem; 

iv. 1 Lugar de acesso ao público por cada 25,00m2 de área de construção destinada a 

comércio/serviços, empreendimentos turísticos e estabelecimentos de alojamento local na 

tipologia de estabelecimentos de hospedagem, quando esta área exceder os 1000,00m2; 

v. 1 Lugar de acesso ao público por cada 100,00m2 de área de construção destinada a 

indústria, armazenagem e estabelecimentos de comércio por grosso; 

b) No caso de veículos pesados: 

i. 1 Lugar por cada 1000,00m2 de área de construção destinada a indústria, armazenagem e 

estabelecimentos de comércio por grosso, com um mínimo de um lugar quando esta área exceder 

os 500,00m2. 

2. No caso de loteamentos deverá ser criado um número de lugares públicos de estacionamento de 

ligeiros iguais a 20% do número de lugares calculados no ponto anterior. 
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Artigo 48.º (alterado) 

Exceções 

1. A reconversão de construções existentes ou as novas edificações a localizar nas falhas — hiatos — 

da malha urbana estabilizada ou consolidada podem ficar isentas das obrigações definidas no artigo 

anterior, sempre que a impossibilidade de construção de estacionamento no interior do lote fique 

tecnicamente demonstrada por razões de topografia do terreno ou por inadequabilidade de acesso 

no plano da fachada principal da construção e seja aceite pelos serviços técnicos da câmara municipal. 

2. Revogado. 

3. Nos casos seguintes admite-se o licenciamento e a comunicação prévia de operações urbanísticas, 

sem que sejam cumpridos os parâmetros de dimensionamento de estacionamento previsto nos 

números anteriores: 

a) Intervenções em edifícios ou construção de novos edifícios, quando a criação de acesso de 

viaturas ao seu interior prejudique e seja incompatível com as suas características arquitetónicas e/ou 

quando as áreas onde se insiram estejam previstas para criação de espaços públicos com limitação 

de acesso automóvel, nomeadamente todos os arruamentos interiores do núcleo antigo da Praia de 

Mira classificados pela Câmara Municipal; 

b) Edificações a levar a efeito em locais sem possibilidade de acesso de viaturas, seja por razões 

de topografia do arruamento ou por razões de tráfego; 

c) Nos edifícios existentes nas áreas consolidadas, quando se verifiquem mudanças de uso 

residencial para outros fins sem reconstrução nem ampliação, quer impliquem ou não a execução de 

obras e não seja possível criar áreas de estacionamento, e nas seguintes situações: 

i. Para comércio, indústria e serviços no piso térreo e com entrada independente da do uso 

residencial; 

ii. Para comércio, indústria e serviços em cave e sobreloja, desde que esses espaços tenham 

acesso direto pelo piso térreo. 

d) Quando a parcela de terreno onde se pretenda, e seja possível, levar a efeito uma nova 

construção tenha uma largura média inferior a 7 m; 

e) Quando da alteração, ampliação ou construção dos edifícios no núcleo antigo da Praia de Mira 

resultar até 3 unidades de ocupação;  

f) Quando haja impossibilidade ou inconveniência de natureza técnica, nomeadamente quando as 

características geológicas do solo, níveis freáticos ou a segurança de edificações envolventes não o 

permitam. 
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ANEXO IV – CARTA DE ORDENAMENTO ATUAL 
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 ANEXO V – CARTA DE ORDENAMENTO PROPOSTA 


